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Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Secretaria das Comissões


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, SANEAMENTO, HABITAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DOS DIREITOS DO TRABALHADOR E DO CONSUMIDOR
Processo:769/2014

Objeto: Projeto de Lei 019/2014
Autor: Vereador Marco Aurélio Vargas Francisco 
Ementa: Institui o Programa Mais Lixeiras e Menos Sujeira no Município de Angra dos Reis.
PARECER Nº 004/2016
O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.º 019/2014, de autoria do vereador Marco Aurélio Vargas Francisco, que institui o Programa Mais Lixeiras e Menos Sujeira no Município de Angra dos Reis.
A proposta em questão esteve em pauta na Sessão Ordinária do dia 20/02/2014, onde foi lida no expediente, conforme aduz o artigo 138 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de finanças na qual foi designado o vereador  Chapinha do Sindicato como relator da matéria, para análise de seus aspectos onde foi verificado que a proposta não incide o art. 17 da Lei de responsabilidade Fiscal, uma vez que o Projeto de Lei não gera despesa para o Executivo, visto que as lixeiras serão frutos de doações de empresas que firmarão parceria com a Prefeitura Municipal.
A comissão de finanças, na interpretação na análise técnica-parlamentar da matéria, considerados pareceres acostados ao Processo em exame e os demais elementos, entende que o Projeto de Lei n.º 019/2014 encontra-se revestido de formalidades no que se refere o cumprimento dos procedimentos pertinentes ao processo legislativo e ordem parlamentar.
Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 019/2014.


É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 07 de março de 2016.

Eduardo Godinho
Presidente
Carlos Augusto Pinheiro
Vice-presidente 
Chapinha do Sindicato
Membro - Relator
